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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA-RS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob nº 90.483.082/0001-65, com sede na Avenida Professor Zeferino, 991, Centro, no 

Município de São João da Urtiga/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Cezar Olímpio 

Zandoná, portador do RG sob n° 3057333373, inscrito no CPF sob n° 567.769.420-72, residente e domiciliado 

neste Município. 

CONTRATADA: 50.884.461 NADIA MAR BOGONI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 50.884.461/001-42, com sede na Rua Deonisio Martelo, nº 40, bairro centro, cidade de São João da 

Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pela sua sócia administradora, Sra. Nadia Mar 

Bogoni, brasileira, maior, portadora do CPF nº 545.275.110-68 e Carteira de Identidade nº 8037321463, 

residente e domiciliado(a) na Rua Deonisio Martelo, nº 40, bairro centro, cidade de São João da Urtiga, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

 

As partes acima identificadas, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no processo licitatório – 

Dispensa de Licitação nº 003/2025 e suas alterações posteriores, firmam o presente aditivo ao contrato, nos 

termos das cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por deliberação dos sócios, resolve-se proceder à transformação do tipo jurídico da 

empresa, que deixa de ser registrada como Microempreendedor Individual, passando a constituir-se sob a forma 

de Microempresa (sociedade empresária), com todos os direitos e obrigações anteriormente assumidos sendo 

mantidos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa passa a adotar a seguinte razão social: DRA. NADIA BOGONI 

FINANÇAS E SUSTENTABILIDADE LTDA.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

 

E, por ser a expressão da verdade, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual forma e teor. 

 

São João da Urtiga, RS, em 14 de julho de 2025.  

 

 

 

________________________________ 

NADIA MAR BOGONI 

CONTRATADA 

 

 

 

______________________________ 

CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ. 

Prefeito Municipal. 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________             ________________________ 

CEZAR OLIMPIO 
ZANDONA:5677
6942072

Assinado de forma digital 
por CEZAR OLIMPIO 
ZANDONA:56776942072 
Dados: 2025.07.14 
14:19:17 -03'00'


